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SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ODE E SANEAMENTO 

TERMO DE REFERENCIA 

Santa Luzia do Paruá - MA, 13 de abril de 2020. 

1. OBJETO: 

1.1. Locaçào de estrutura provisórias no formato de tendas e banheiros quimicos a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de Santa Luzia do Paruâ, 
devido ao enfrentamento causado pela COVID- 19, pelo perlodo de 30 (trinta) dias 

2. J US TIFlCA TIVA: 

2.1. A Locaçào de estruturas provisórias no formato de tenths e banheiros qulmicos, destina-
se para apoio das atividades exercidas pela administracAo püblica municipal de Santa 
Luzia do Paruá, por meio da Secretaria Municipal de Saüde, pam enfrentamento a 
pandemia Covid-19, pelo perIodo de 30 (trinta) dias a ser instalada na Avenida Professor 
João Moraes de Souza, nas proximidades da Caixa Econômica Federal, pam proporcionar 
a cobertura de uma area de 136m 2  no espaco páblico para atender e proporcionar o 
conforto dos beneficiários dos Programas de auxIlio do Governo Federal, a fim de manter 
o distanciamento conforme recomendado pelos Orgàos da Saide, evitando assim a 
aglomeracâo nas filas. Essa é uma açäo preventiva essencial que busca evitar a infeccão 
dos municipes, haja vista que neste municIpio existe em funcionamento uma agência da 
Caixa Econômica Federal que atende a demanda de pessoas de 'iárias cidades da regiAo 
em busca de atendimento aos assuntos referentes ao auxilio do Governo Federal. 

3. MA TERIAIS/QUANTIDADE: 

ITEM DESCRICAO QUANT UNID 
1 02 Banheiros QuImicos 30 Diárias 
2 04 Tendas medindo 6x6 30 Diárias 

3 01lendamedindol0x10 30 Diárias 

4. DA D0TA cÁO 0RcAMENTARIA: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitacão correro por conta dos recursos especIficos 
consignados no orcamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, 
indicada pelo Setor da Contabiidade. 

5. CONDIçAO DE ExEcuçAo: 

5.1. Constituem obrigacOes da Contratada: 
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5.1.1. Executar o(s) servico(s) a(s) sua(s) expensa(s), de acordo corn o que foi estipulado; 

5.1.2. Executar o(s) servico(s), rigorosamente nas especificacôes, prazos e condiçoes neste 
instrumento; 

5.1.3. 0(s) serviço (is) deverá (ao) ser executado(s), de acordo corn a Ordem de Servico, 
durante o prazo de vigncia deste contrato; 

5.1.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigacôes decorrentes deste Contrato; 

5.1.5. Näo transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 

5.1.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalizaçao por parte da contratante, prestando todos os 
esciarecimentos solicitados a e atendendo as reclamacäes procedentes, caso ocorram; 

5.1.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força major, dentro do prazo 
de 02 (dois) dias üteis após a verificacao do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovacão, em ate os (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de nAo 
serem considerados; 

5.1.8. Atender aos encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execuçAo do presente contrato; 

5.1.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
assurnidas, inclusive corn as condicoes de habilitacao e qualificacäo exigida; 

5.1.10. A Contratada responderá, de rnaneira absoluta e inescusável, pela perfeita condicAo 
do(s) servico(s) executado(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe 
também, a do(s) serviço (is) que nAo aceito(s) pela fiscalizacâo cia Contratante deverá (Ao) ser 
trocado(s); 

5.1.11. Seräo de direta e exciusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorrarn na execucâo do(s) servico (is). 

5.2. 	Constituem obrigacoes da Contratante: 

5.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execuçAo do objeto deste Contrato; 

5.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 

5.2.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execuçAo do 
Contrato. 

6. DA ENTREGA DO MA TERL4L: 	&--~ 
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6.1. Os servicos serâo executados nas dependências do contratado, durante a vigência do 
contrato. 

7. DO JUL GI4MENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. 	0 julgamento das propostas será do tipo menor preco. 

8. VIGENCIA DO CONTRA TO: 

8.1. 0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigéncia ate 31 de 
dezembro de 2020. 

9. PRAZO DE ENTREGA: 

9.1 0 prazo de entrega do material será determinado pela secretaria requerente da demanda. 

10. CONDIçAc? DE PA GA MENTO: 

10.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em parcelas sendo que ate o décimo dia 6ti1 do 
més subsequente ao fornecimento dos materiais, de acordo corn Nota Fiscal apresentada 
e devidamente atestada pelo setor competente, ocasiAo onde será verificada a 
regularidade da empresa perante os tributos federais, mediante apresentacào da Certidào 
Conjunta Negativa de Tributos e Contribuicöes Federais e DIvida Ativa da União e 
Previdenciárias, do FGTS e CertidAo Negativa de Débitos Trabaihista - CNDT. 

10.2. E vedada expressamente a realizacâo de cobranca de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobranca bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de tItulo, 
sob pena de aplicacâo das sancôes previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos 
danos decorrentes. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situaçAo 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 10.1. 

11. UNIDADE FISCALIZADORA: 

11.1. Secretaria Municipal de Saáde e Saneamento. 

Atenciosamente, 

VALDELILIAM MACHADO DE AGUL4R 
Secretária Municipal de 

Saáde e Saneamento 
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